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O CONSÓRCIO DE DESENVOLVIMENTO INTERMUNICIPAL DOS MUNICÍPIOS 

DO ALTO JACUÍ E ALTO DA SERRA BOTUCARAÍ/RS - COMAJA, pessoa jurídica de Direito 

Público, com sede na Rua General Câmara, nº 89, Sala 01, Centro, Ibirubá/RS, CNPJ: 03.656.200/0001- 

95, torna público, para conhecimento dos interessados que estará licitando na modalidade PREGÃO, 

operacionalizado na forma ELETRÔNICO no tipo MENOR PREÇO POR ITEM, regido pela Lei 

Federal n° 14.133/2021, Lei Complementar nº 123/2006 e suas alterações, a seleção de propostas 

para REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL E FUTURA AQUISIÇÃO DE MOBILIÁRIO 

ESCOLAR DO TIPO “MENOR PREÇO POR LOTE”. Serão observadas os seguintes horários e datas 

para os procedimentos: 

TIPO: Menor preço POR LOTE 

MODO DE DISPUTA: ABERTO 

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: A partir das 10:00 horas do dia 23 de janeiro de 2026 até 8:29 

horas do dia 04 de fevereiro de 2026. 
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 08:30 horas do dia  04 de fevereiro de 2026. 

REFERÊNCIA DE TEMPO: horário de Brasília (DF) 

PLATAFORMA: www.portaldecompraspublicas.com.br 

PREGOEIRA: Catherine Pedrotti 

Formalização de pedidos de esclarecimento e impugnações: SOMENTE através do e-mail 

licitacao@comaja.com.br e no www.portaldecompraspublicas.com.br. 

1.1 A presente licitação visa a escolha da proposta mais vantajosa para EVENTUAL E FUTURA DE 

AQUISIÇÃO DE MOBILIÁRIO ESCOLAR e  utilizando o SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO, 

conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

1.2 A licitação será dividida em LOTES, conforme tabela constante do Termo de Referência, 

facultado ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse. 

1.3 São órgãos participantes desta Licitação, os municípios: Boa Vista do Incra, Campos Borges, 

Ibirubá, Itapuca, Jacuizinho, Santa Barbara do Sul, Tio Hugo e Tunas. 

1.4 São municípios consorciados ao Comaja, que poderão solicitar carona: Almirante Tamandaré do 

Sul, Alto Alegre, Barros Cassal, Boa Vista do Cadeado, Boa Vista do Incra, Campos Borges, Colorado, 

Cruz Alta, Espumoso, Fontoura Xavier, Fortaleza dos Valos, Ibirapuitã, Ibirubá, Itapuca, Jacuizinho, 

Lagoa dos Três Cantos, Mormaço, Não-Me-Toque, Quinze de Novembro, Saldanha Marinho, Salto do 

Jacuí, Santa Barbara do Sul, São José do Herval, Selbach, Soledade, Tapera, Tio Hugo, Tunas, 

Tupanciretã, Victor Graeff, e possíveis novos consorciados. 

1.5 Admite-se adesão dos demais municípios consorciados ao COMAJA, nos limites impostos pela 

Lei nº 14.133/2021. 

1.6 O critério de julgamento adotado será o menor preço do LOTE, considerado o menor 

dispêndio para a Administração, nos termos do art. 34 da Lei nº 14.133/2021, e observadas as exigências 

contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

2.1.       As despesas decorrentes da aquisição do objeto da presente licitação, correrão a conta de 

dotação especifica do orçamento do Órgão Participante, referente ao exercício de 2026. 

2.2 O Órgão Participante quando da contratação/empenho especificará a classificação orçamentária. 

3.1. O Pregão é o nível básico do registro cadastral no PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS que 

permite a participação dos interessados na modalidade LICITATÓRIA PREGÃO, em sua FORMA 

ELETRÔNICA. 

3.2. O cadastro deverá ser feito no Portal de Compras Públicas, no sítio 

www.portaldecompraspublicas.com.br; 

3.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 02/2026 

REGISTRO DE PREÇOS 

AQUISIÇÃO DE MOBILIÁRIO ESCOLAR 

 

1 DO OBJETO 

2 DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

3 DO CREDENCIAMENTO 
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seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes 

a esta licitação. 

3.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 

assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente 

ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade 

promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda 

que por terceiros. 

3.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no Portal de 

Compras Públicas e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo 

proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou 

aqueles se tornem desatualizados. 

3.5.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no momento 

da habilitação. 

 

4.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o 

objeto desta licitação. 

4.1.1. É vedada a participação de: 

4.1.2. Empresas declaradas inidôneas por ato de qualquer autoridade competente para tanto; 

4.1.3. Empresas sob processo de falência ou concordata; 

4.1.4. Empresas impedidas de licitar ou contratar com a Administração Pública; 

4.1.5. Empresas consorciadas; 

4.2 Deverá preeencher e juntar aos documentos de habilitação a declaração do Anexo IV as 

Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, para usufruir do tratamento diferenciado conforme 

previsto na Lei Complementar nº 123/2006 e suas alterações, e para particiapar dos itens 

exclusivos para as Microempresas e Empresas de Pequeno Porte. 

4.3 Como condição para participação no Pregão, a licitante deverá preencher e assinar os anexos, 

referente as declarações necessárias. 

4.4 A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções 

previstas em lei e neste Edital. 

 

5.3 Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, os documentos de 

habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, inclusive 

marca/modelo, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, 

encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação. 

5.4 O cadastramento da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste 

Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 

5.5 As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de 

habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 

1º da LC nº 123/2006. 

5.6 Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública 

do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de 

quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

5.7 Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os 

documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 

5.8 Não será estabelecida, nesta etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 

apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento 

da proposta. 

5.9 Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado 

somente serão disponibilizados para avaliação da Pregoeira e para acesso público após o encerramento 

do envio de lances. 

5.10 As propostas iniciais no sistema eletrônico serão CLASSIFICADAS se constar: 

4 DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO 

5 DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. 
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5.11 Preços, com impostos, em valores unitários e totais, já incluídos os custos de frete, considerando 

o local previsto para a prestação dos serviços, com encargos fiscais, comerciais, sociais e trabalhistas; 

5.12 Prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias; 

5.13 Na falta da declaração do prazo mínimo de vigência do preço ofertado, subentender-se-á que a 

proposta tem validade pelo prazo de 60 (sessenta) dias, nos termos do art. 64, § 3º, da Lei Federal n.º 

8.666/93; 

5.14 Serão DESCLASSIFICADAS as propostas: 

5.15 Que não atenderem às exigências do edital e seus anexos ou da legislação aplicável; 

5.16 Omissas ou vagas, bem como as que apresentarem irregularidades ou defeitos capazes de 

dificultar o julgamento; 

5.17 Que impuserem condições ou contiverem ressalvas em relação às condições estabelecidas neste 

edital; 

5.18 Que basearem seus preços nos dos outros concorrentes ou oferecerem reduções sobre as 

propostas mais vantajosas. 

5.19 Que apresentarem preços excessivos, ou seja, superiores aos valores máximos aceitáveis, que 

estejam acima do preço de referência descrito no Anexo I do edital. 

5.20 Os valores constantes no Anexo III correspondem aos preços máximos que a administração se 

propõe a pagar, devendo os mesmos ser expressos em moeda corrente nacional. 

5.21 Poderão ser corrigidos pela Pregoeira erros meramente matemáticos. 

 

6.3 O licitante enviará sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes 

campos: 

6.3.1 Valor unitário e total para cada item ou lote de itens, em moeda corrente nacional; 
6.3.2 Marca de cada item ofertado; 

6.3.3 Fabricante de cada item ofertado; 

6.3.4 Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de 

Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantia, número do 

registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso; 

6.4 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

6.5 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no 

fornecimento dos bens ou serviços. 

6.6 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de 

erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

6.7 O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 

apresentação. 

6.8 Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 

contratações públicas, quando participarem de licitações públicas. 

 

7.3 A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na 

data, horário e local indicados no preâmbulo deste Edital. 

7.4 A Pregoeira verificará as propostas apresentadas, desclassificando, desde logo, aquelas que não 

estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou 

não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência, conforme art. 59 da Lei nº 

14.133/2021. 

7.4.1 Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

7.4.2 A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento 

em tempo real por todos os participantes. 

7.4.3 A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 

contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

6 DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

7 DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 

FORMULAÇÃO DE LANCES 
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7.5 O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 

participarão da fase de lances. 

7.6 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre a Pregoeira e os 

licitantes. 

7.7 Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio 

do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no 

registro. 

7.7.1 O lance deverá ser ofertado de acordo com o tipo de licitação indicada no preâmbulo deste 

Edital. 

7.8 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 

sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

7.9 O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e 

registrado pelo sistema. 

7.10 Será adotado para o envio de lances na licitação o modo de disputa ABERTO, em que os 

licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

7.11 A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 02 (dois) minutos 

do período de duração da sessão pública. 

7.12 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de 02 (dois) 

minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados neste período de prorrogação, 

inclusive no caso de lances intermediários. 

7.13 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar- 

se-á automaticamente. 

7.14 Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá a 

Pregoeira, assessorada pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de 

lances, em prol da consecução do melhor preço. 

7.15 Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão ser 

desconsiderados pela Pregoeira. 

7.16 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 

registrado primeiro. 

7.17 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor 

do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

7.18 No caso de desconexão com a Pregoeira, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema 

eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

7.19 Quando a desconexão do sistema eletrônico para a Pregoeira persistir por tempo superior a 10 

(dez) minutos, a sessão pública será suspensa e terá reinício somente após comunicação expressa da 

Pregoeira aos participantes do certame, publicada no http://www.portaldecompraspublicas.com.br, 

quando serão divulgadas data e hora para a sua reabertura. E será reiniciada somente após decorridas 

vinte e quatro horas da comunicação do fato pela Pregoeira aos participantes, no sítio eletrônico utilizado 

para divulgação. 
7.20 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

7.21 Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno 

porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita 

Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identifica em coluna própria as microempresas e 

empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira 

colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar- 

se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123/2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538/2015. 

7.22 Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 

encontrarem na faixa de até 05% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão 

consideradas empatadas com a primeira colocada. 

7.23 A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta 

para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 05 (cinco) 

minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

7.24 Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 
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manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de 

pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 05% (cinco por cento), na ordem de classificação, 

para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

7.25 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno 

porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre 

elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

7.26 Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao produto 

estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas que fizerem jus às 

margens de preferência, conforme regulamento. 

7.27 A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, de 

maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances 

finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

7.28 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes. 

7.28.1 A Pregoeira solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (duas) horas, envie a 

proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, 

dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já 

apresentados. 
7.29 Após a negociação do preço, a Pregoeira iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

 

8 DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA  

8.3 Encerrada a etapa de negociação, a Pregoeira examinará a proposta classificada em primeiro 

lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para 

contratação neste Edital e em seus anexos. 

8.4 Será desclassificada a proposta que contiver vício insanável; que não obedecer às especificações 

técnicas pormenorizadas no edital ou apresentarem desconformidade com exigências do ato 

convocatório. 

8.5 Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final superior ao preço 

máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço manifestamente 

inexequível. 

8.5.1 Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, 

irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos 

dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites 

mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para 

os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 

8.6 Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e 

a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita; 

8.7 Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências para que a licitante comprove a 

exequibilidade da proposta. 

8.8 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com 

vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso 

prévio no sistema com, no mínimo, 24 (vinte e quatro) horas de antecedência, e a ocorrência será 

registrada em ata; 

8.9 A Pregoeira poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio 

de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de não aceitação da 

proposta. 

8.9.1 O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pela Pregoeira por solicitação escrita e justificada 

do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pela Pregoeira. 

8.9.2 Dentre os documentos passíveis de solicitação pela Pregoeira, destacam-se os que contenham 

as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além de 

outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio 

eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pela Pregoeira sem prejuízo do seu ulterior 

envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta. 
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8.10 Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, a Pregoeira examinará a proposta ou lance 

subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

8.11 Havendo necessidade, a Pregoeira suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e 

horário para a sua continuidade. 

8.12 A Pregoeira poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que 

apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a 

negociação em condições diversas das previstas neste Edital. 

8.12.1 Também nas hipóteses em que a Pregoeira não aceitar a proposta e passar à subsequente, poderá 

negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 

8.12.2 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes. 

8.13 Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, 

sempre que a proposta não for aceita, e antes de a Pregoeira passar à subsequente, haverá nova 

verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 

123/ 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso. 

8.14 Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, a Pregoeira verificará a habilitação do 

licitante, observado o disposto neste Edital. 

 

9 DA HABILITAÇÃO   

9.1 A habilitação do licitante vencedor será verificada mediante apresentação dos documentos 

conforme a ordem abaixo discriminada, sendo que deverão ser enviados eletronicamente (diretamente 

na plataforma do Pregão Eletrônico), juntamente com a proposta inicial, no endereço eletrônico 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br. 

9.2 Os documentos devem provar a habilitação do licitante no dia da abertura da seção pública. Não 

será necessário o envio dos documentos físicos devido a terem sido anexados no site: 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br, salvo se a Pregoeira e Equipe de Apoio ficarem com 

dúvida quanto a validade do documento apresentado, que poderá ser exigido o seu envio físico no prazo 

de até 3 (três) dias úteis. 

9.3 Os documentos deverão ser apresentados, em uma única via, preferencialmente, na ordem em 

que foram solicitados, em pasta própria, não devendo ser entregues soltos; 

9.4 Todos os documentos exigidos para habilitação deverão estar no prazo de validade. Caso o órgão 

emissor não declare a validade do documento, este será de 60 (sessenta) dias contados a partir da data de 

emissão, exceto o comprovante de inscrição no CNPJ; 

9.5 Os proponentes deverão apresentar para fins de habilitação, a documentação abaixo relacionada, 

sendo todo referente ao CNPJ informado no cadastramento eletrônico. Ressalte-se que os documentos 

indicados nos anexos devem ser apresentados exatamente nos termos ali indicados, ou seja, com 

declarações expressas e de acordo com o modelo. 

9.6 No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do 

empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/ 2006, seguindo-se a disciplina 

antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

9.7 Caso atendidas as condições de participação, a habilitação será verificada a habilitação jurídica, 

a regularidade fiscal e trabalhista, a qualificação econômica financeira e a habilitação técnica. 

9.8 Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à 

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá- 

los, em formato digital, via sistema, no prazo de 02 (duas) horas sob pena de inabilitação. 

9.9 Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 

apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do 

documento digital. 

9.10 Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo 

aqueles legalmente permitidos. 

9.11 Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante 

for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela 

própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

9.12 Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de 
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documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do 

recolhimento dessas contribuições. 

9.13 Os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação relacionada nos itens 

a seguir, para fins de habilitação: 

9.14 HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

9.14.1 No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo 

da Junta Comercial da respectiva sede; 

9.14.2 Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 

autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

9.14.3 No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: 

ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da 

respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; 

9.14.4 Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro 

onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 

9.14.5 No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 

9.14.6 Os documentos acima deverão estar acompanhados da última alteração ou da consolidação 

respectiva; 

9.14.7 Cartão CNPJ da empresa participante; 

9.14.8 Declarações Obrigatórias (Anexo III) devidamente preenchida e assinada; 

9.14.9 Preenchimento de proposta Readequada com os dados necessário (Anexo II) após a fase de lances. 

9.15 HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA: 

9.15.1 Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver relativo ao 

domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

9.15.2 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral 

da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União 

(DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria 

Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da 

Fazenda Nacional. 

9.15.3 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

9.15.4 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da 

Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452/1943; 

9.15.5 Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual, através da Certidão Negativa conjunta junto 

aos Tributos Estaduais, emitida pela Secretaria da Fazenda Estadual onde a empresa for sediada; 

9.15.6 Prova de regularidade junto à Fazenda Municipal, através da Certidão Negativa junto aos 

Tributos Municipais, emitida pela Secretaria da Fazenda Municipal onde a empresa for sediada; 

9.15.7 Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa de 

pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de 

regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação. 

9.16 HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA. 

9.16.1 Certidão Negativa de falência, de concordata, de recuperação judicial ou extrajudicial (Lei nº 

11.101/2005), expedida pelo distribuidor da sede da empresa, datado dos últimos 30 (trinta) dias, ou que 

esteja dentro do prazo de validade expresso na própria Certidão; 

9.16.2 No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante deverá 

apresentar a comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi acolhido judicialmente, na forma 

do art. 58, da Lei n.º 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob pena de inabilitação, devendo, ainda, 

comprovar todos os demais requisitos de habilitação. 

 

10.1 A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 02 (duas) 

10 DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 
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horas a contar da solicitação da Pregoeira no sistema eletrônico e deverá: 

10.2 Ser redigida em língua portuguesa, digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou 

ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu representante 

legal. 

10.3 Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de 

pagamento. 

10.4 A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer 

da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 

10.4.1 Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, 

fabricante e procedência, vinculam a Contratada. 

10.5 Os preços devem ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o 

valor global em algarismos e por extenso. 

10.6 A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter 

alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, 

sob pena de desclassificação. 

10.7 A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada 

aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro 

licitante. 

10.8 As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares 

estarão disponíveis na internet, após a homologação. 

10.9      Na oportunidade que algum licitante seja inabilitado e o item tenha um novo arrematante, este 

deverá encaminhar um proposta readequada para item. O tempo de envio desta proposta readequada será 

estabelecida pela Pregoeira durante a Sesão pública e divulgada no chat, não sendo necessariamente de 

2 (duas) horas.  

101.10  É de resposobilidade da licitante permanecer na sala de sessão pública e acompanhar o 

desenrolar do processo licitatório. É resposabilidade da empresa licitante acompanhar os prazos de envio 

de proposta readequada, manifestar intenção de recurso bem como responder a Pregoeira e equipe de 

apoio se solicitado, prezando pela eficiência, tranparência, celeridade, razoabilidade e proporcionalidade 

do certame. 

 

 

11.1 Qualquer interessado que pretende obter esclarecimentos acerca do edital e seus anexos, deverá 

solicitá-los, por escrito, 03 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, 

exclusivamente por meio eletrônico através do e-mail licitacao@comaja.com.br e do site 

www.portaldecompraspublicas.com.br. 

11.2 As impugnações ao ato convocatório do pregão serão recebidas em até 03 (três) dias úteis antes 

da data fixada para recebimento das propostas, exclusivamente através do e-mail 

licitacao@comaja.com.br e do site www.portaldecompraspublicas.com.br. 

11.3 A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada no Portal de Compras 

Públicas no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do 

certame. 

11.4 Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

11.5 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame, 

salvo quando se amolda ao art. 55 parágrafo 1º, da Lei nº 14.133/2021. 

11.5.1 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada 

pela Pregoeira, nos autos do processo de licitação. 

11.6 As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os 

participantes e a Administração Pública. 

11.7 As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados, bem como outros avisos de 

ordem geral, serão cadastradas no sítio www.portaldecompraspublicas.com.br e no site 

www.comaja.com.br, na aba licitações, sendo de responsabilidade dos licitantes, seu acompanhamento. 

11 DOS ESCALRECIMENTOS, PEDIDOS DE IMPUGNAÇÃO E RECURSOS 
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11.8 A petição de impugnação apresentada por empresa deve ser firmada por sócio, pessoa designada 

para a administração da sociedade empresária, ou procurador, e vir acompanhada, conforme o caso, de 

estatuto ou contrato social e suas posteriores alterações, se houver, do ato de designação do 

administrador, ou de procuração pública ou particular (instrumento de mandato com poderes para 

impugnar o Edital). 

11.9 Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante 

qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, deverá o licitante 

interessado manifestar, imediatamente, a sua intenção de recorrer, em campo próprio do sistema. 

11.10 O recorrente terá, a partir de então, o prazo 03 (três) dias úteis para apresentar as razões, pelo 

sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem 

contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros 03 (três) dias úteis, que começarão a contar do 

término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à 

defesa de seus interesses 

11.11 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

11.12 O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, 

que, se não reconsiderar o ato ou a decisão no prazo de 03 (três) dias úteis, encaminhará o recurso com 

a sua motivação à autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 10 (dez) 

dias úteis, contado do recebimento dos autos, conforme art. 164, §2º, Lei nº 14.133/21. 
11.13 A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão. 

 

12.1 A sessão pública poderá ser reaberta: 

12.1.1 Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da 

sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão 

repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

12.1.2 Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado 

vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização 

fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os 

procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances. 
12.2 Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta. 

12.2.1 A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), ou e-mail, ou de acordo com a 

fase do procedimento licitatório. 

12.2.2 A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no Cadastro do Portal 

de Compras Públicas, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados. 

 

13.1 Julgados os recursos, se for o caso, constatada a regularidade dos atos praticados, a Pregoeira 

adjudicará o Certame e encaminhará para autoridade competente homologar a licitação. 

 

 
14.1 As obrigações decorrentes da entrega dos produtos, constantes no Registro de Preços a serem 

firmadas entre o Órgão Gerenciador da Ata de Registro de Preços (COMAJA) e o Fornecedor serão 

formalizadas através da Ata de Registro de Preços, sendo que o prazo de validade desta Ata será de 12 

(doze) meses a partir de sua assinatura. 

14.2 O fornecedor classificado em 1° (primeiro) lugar nos preços registrados e devidamente 

habilitado, será convocado a firmar as Atas de Registro de Preços no prazo de 03 (três) dias úteis após 

a homologação, podendo o prazo ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado pelo 

fornecedor e desde que ocorra motivo justificado aceito pelo COMAJA, devendo o proponente manter- 

se nas mesmas condições da habilitação quanto à regularidade fiscal. 

14.3 A Ata de Registro de Preços poderá ser assinada por certificação digital. 

14.4 O adjudicatário terá o prazo de 03 (três) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, 

para assinar a Ata de Registro de Preço sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das 

sanções previstas neste Edital. 

14 DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 

12 DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA. 

13 DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO. 
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14.5 O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação 

justificada do adjudicatário e aceita pela Administração 

14.5 O aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, 

implica no reconhecimento de que: 

14.6.1 Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida 

as disposições da Lei nº 14.133/2021; 
14.6.2 A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos; 

14.6.3 A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas no art. 137 da Lei nº 

14.133/2021 e reconhece os direitos da Administração previstos nos arts. 138 e 139 da mesma Lei. 

14.7   O prazo de vigência da contratação é o estabelecido no Termo de Referência. 

14.8  Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas 

no edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, a Administração, sem prejuízo 

da aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro 

licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, 

analisada a proposta e eventuais documentos complementares e, feita a negociação, assinar o contrato 

ou a ata de registro de preços. 

 

15.2 O objeto da licitação deverá ser entregue no endereço indicado na Nota de Empenho ou 

instrumento equivalente. 

15.3 Para o acompanhamento, controle, fiscalização e avaliação do objeto, será indicado um servidor 

responsável de cada Órgão Participante, podendo ser auxiliado por outro servidor igualmente designado. 

15.4 Os produtos deverão estar devidamente identificados, com rótulo, constando legivelmente  os 

dados da embalagam. 

16.1 As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência. 

 

17.1 O pagamento oriundo da prestação dos serviços será feito diretamente pelo Órgão Participante 

em favor da licitante vencedora, mediante depósito bancário em sua conta corrente ou boleto bancário. 

17.2 O Órgão Participante efetuará o pagamento em até 30 (trinta) dias, após a data do término da 

prestação dos serviços, objeto desta licitação, acompanhado da respectiva Nota Fiscal Eletrônica e 

arquivo XML. 

17.3 O número do CNPJ - Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - constante das notas fiscais deverá 

ser aquele fornecido na fase de habilitação. 

17.4 Nenhum pagamento será efetuado à licitante vencedora, enquanto pendente de liquidação 

qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que 

isso gere direito ao pleito do reajustamento de preços ou correção monetária. 

17.5 É dever do fornecedor queando da emissão da nota fiscal, realizar todas as retenções pertinentes, 

incluisve em relação ao importo de renda.  

 

18.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133/2021, o licitante/adjudicatário que: 

18.1 Der causa à inexecução parcial ou total do contrato; 

18.1.1 Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

18.1.2 Não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

18.1.3 Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando convocado 

dentro do prazo de validade da proposta; 
18.1.4 Ensejar o retardamento da execução ou entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 

18.1.5 Apresentar declaração ou documentação falsa; 

15 DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO. 

16. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA. 

17. DO PAGAMENTO 

18. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 
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18.1.6 Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

18.1.7 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

18.1.8 Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

18.1.9 Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846/2013. 

18.2 O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens 

anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

a) Advertência por escrito; 

b) Multa; 

c) Impedimento de licitar e contratar; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

18.3. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

18.4. Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da 

ciência da intimação, podendo a autoridade que tiver proferido o ato reconsiderar sua decisão ou, no 

prazo de 05 (cinco) dias encaminhá-lo devidamente informados para a apreciação e decisão superior, no 

prazo de 20 (vinte) dias úteis. 

18.5 Serão publicadas na Imprensa Oficial do COMAJA, Diário Eletrônico da FAMURS, as sanções 

administrativas previstas no ITEM 17.2, c, d, deste edital, inclusive a reabilitação perante a 

Administração Pública. 

18.6 DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO - Os licitantes e o contratado devem observar e fazer 

observar, por seus fornecedores e subcontratados, se admitida à subcontratação, o mais alto padrão de 

ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 

18.6.1 PARA OS PROPÓSITOS DESTA CLÁUSULA, DEFINEM-SE AS SEGUINTES PRÁTICAS: 

a) PRÁTICA CORRUPTA: Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer 

vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na 

execução do contrato; 

b) PRÁTICA FRAUDULENTA: A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de 

influenciar o processo de licitação ou de execução do contrato; 

c) PRÁTICA CONCERTADA: Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais 

licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando 

estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos; 

d) PRÁTICA COERCITIVA: Causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às 

pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a 

execução do contrato. 

e) PRÁTICA OBSTRUTIVA: Destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer 

declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir 

materialmente a apuração de alegações de prática prevista acima; atos cuja intenção seja impedir 

materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção. 

 
19.1 A contratação será efetuada conforme a necessidade do Órgão Participante. 

19.2 A contratação com os fornecedores registrados pelo COMAJA ocorrerá através de sistema  

específico para este fim, com o objetivo de gerenciar adesões e caronas bem como os quantitativos de 

cada órgão participante, permitindo acompanhamento do Comaja até a entrega do bem/serviço objeto 

desta licitação. 

19.2.1 Após a sessão pública, a Ata de Registro de Preços será enviada juntamente com o manual, para 

o primeiro acesso a plataforma. A equipe do Comaja, procederá com o cadastro do fornecedor a partir 

das informações constantes da proposta readequada. Por isso a importância do cadastro correto de E-

MAIL e TELEFONE. 

19.2.2 Importante destacar que no primeiro acesso o fornecedor cadastrará uma senha.  

19.2.3 Não será cobrado nenhum valor adverso do fornecedor, daquele firmado na Ata de Registro de 

Preços.  

19.2.4 O fornecedor deverá ficar atento, pois cada movimentação do processo gerará uma notificação 

que é encaminhada ao e-mail cadastrado, sendo DEVER do fornecedor acompanhar e alimentar a 

19. DA ENTREGA E EXECUÇÃO 
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plataforma.  

19.2.5 Sempre que houver algum atraso na entrega o fornecedor deverá informar no campo próprio do 

sistema a justificativa, sob pena de responsabilização.  

19.2.6 O fornecedor deverá fazer contato com a equipe do Comaja através do e-mail: 

licitacao@comaja.com.br, em caso de dúvidas ou dificuldades com a plataforma. 

19.3 A contratação com os fornecedores registrados pelo COMAJA poderá ocorrer por intermédio de 

emissão de Nota de Empenho e Autorização de Fornecimento de compra ou formalização de Contrato; 

19.4 O prazo para entrega do material solicitado é de 15 (quinze) dias úteis, podendo ser prorrogado 

uma única vez por igual período desde que devidamente justificado pela licitante vencedora. 

19.5 O Fornecedor deverá entregar o material constantes na nota de empenho ou documento 

equivalente, no local indicado pelo Órgão Participante na Nota de Empenho, Autorização de 

Fornecimento de compra ou pelo Contrato 

19.6 O fonecedor deverá enviar a respectiva Nota Fiscal Eletrônica e enviar o arquivo XML e PDF 

para o e-mail em que o material foi solicitado. 

19.7  Todas as despesas relacionadas à entrega do material, correrão por conta do Fornecedor. 

20.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 

20.2. A autoridade competente para aprovação do procedimento licitatório somente poderá revogar 

a licitação por razões de interesse público, decorrentes de fato superveniente devidamente 

comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de 

ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e devidamente fundamentado, dando 

ciência aos participantes, na forma da legislação vigente. 

20.3. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e o 

COMAJA não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução 

ou do resultado do procedimento licitatório. 

20.4. Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboração e/ou apresentação de quaisquer 

documentos relativos a esta licitação; 

20.5. Os proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos 

documentos apresentados em qualquer fase da licitação; 

20.6. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 

certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, 

no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pela 

Pregoeira. 

20.7. Caso a sessão não possa ser concluída até o horário final do expediente, a mesma será suspensa 

e reiniciada no primeiro dia útil seguinte, observados o mesmo horário e local. 

20.8. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 

horário de Brasília – DF. 

20.9. No julgamento das propostas e da habilitação, a Pregoeira poderá sanar erros ou falhas que não 

alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 

fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de 

habilitação e classificação. 
20.10. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

20.11. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 

disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da 

isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

20.12. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 

condução ou do resultado do processo licitatório. 

20.13. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e 

incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente no COMAJA. 

20.14. desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, 

desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse 

20. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS. 
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público. 

20.15. O licitante é o responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos 

documentos apresentados em qualquer fase da licitação. 

20.15.1.A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele contidas 

implicará a imediata desclassificação do proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o 

vencedor, a rescisão do contrato ou do documento equivalente, sem prejuízo das demais sanções 

cabíveis. 

20.16. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 

compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

20.17. O COMAJA poderá revogar este Pregão por razões de interesse público decorrente de fato 

superveniente que constitua óbice manifesto e incontornável, ou anulá-lo por ilegalidade, de ofício ou 

por provocação de terceiros, salvo quando for viável a convalidação do ato ou do procedimento viciado, 

desde que observados os princípios da ampla defesa e contraditório. 
20.17.1.A anulação do Pregão induz à extinção do contrato. 

24.12.2. A anulação da licitação por motivo de ilegalidade não gera obrigação de indenizar. 

20.18. É facultado à Autoridade Superior, em qualquer fase deste Pregão, promover diligência 

destinada a esclarecer ou completar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de informação 

ou de documentos que deveriam ter sido apresentados para fins de classificação e habilitação. 

20.19. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico: 

www.portaldecompraspublicas.com.br, ou no site do COMAJA, www.comaja.com.br. 
20.20. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

Anexo I – Termo de Referência 

Anexo II - Modelo de Proposta de Preços; 

Anexo III – Modelo de Declarações Obrigatórias;  

Anexo IV – Modelo de Declaração do Porte da Empresa;  

Anexo V– Minuta da Ata de Registro de Preço          

Anexo VI - Quantitativo por órgão participante 

Anexo VII - Estudo Técnico Preliminar - ETP          

Ibirubá/RS, 21 de janeiro de 2026. 

 

 

 
MARCIA ROSSATTO FREDI 

Secretária Executiva 
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1.1 O presente pregão eletrônico tem como objeto o registro de preços para futura e eventual compra 

de Mobiliário Escolar, para atender as necessidades dos Municípios concorciados ao COMAJA, durante 

o prazo de validade da Ata de Registro de Preços, qual seja 12 (doze) meses. 

 

 
2.1 O presente processo licitatório justifica-se pela demanda aprestada pelos municípios 
consorciados no âmbito das reuniões promovidas pelo COMAJA. 

Observa-se que o material requisitado pode ser objetivamente descrito, e atender 

satisfatoriamente a demanda apresentada. Por isso também, justifica-se a compra compartilhada do 

material, buscando a economia em escala além da padronização dos materiais no município. 

Ainda se frisa que o COMAJA é um consórcio multifinalitário, que deve atender e satisfazer as 

demandas apresentadas pelos consorciados, sendo é sua essência.  

2.2 O prazo de 12 (doze) meses de vigência da ata de registro de preço justifica-se pela natureza do 

objeto licitado. Da mesma forma justifica-se o parcelamento, sendo que através do Registro de Preço o 

órgão consegue gerenciar melhor o estoque, garantindo sempre ter os produtos necessários e também 

evitando o desperdício de material. 

 

 
3.1 O procedimento licitatório obedecerá integralmente a Lei nº 14.133/2021 e suas alterações, 

aplicando-se, no que couber as disposições da Lei Complementar 123/2006 e suas alterações. 

 

 

Lote Item 
Descrição 

Unid. Quantid. 
Valor 

Unitário 
ME/AC 

 1 

BERÇO COM COLCHÃO: Berço em MDF 

com grades fixas, cabeceiras com pintura UV 

branca, base em chapas de MDF, suporte para 

mosquiteiro, dimensões aproximadas 

870×1325×600 mm (AxLxP), acompanha 

colchão D18 dupla face com proteção 

antialérgica/antifungo e selo INMETRO. 

UND 34 
R$                                                                  

409,97 
ME 

 2 

CADEIRA DE ALIMENTAÇÃO INFANTIL: 

Estrutura em aço tubular com pintura epóxi, 

assento/encosto em polipropileno injetado, 

cinto de segurança (mín. 2 pontos), bandeja 

removível com travamento, apoio de pés, 

ponteiras antiderrapantes; dimensões aprox. A 

85–100 cm × L 45–55 cm × P 55–65 cm; até 

25 kg; preferencialmente com certificação de 

segurança. 

UND 159 
R$                                                                  

295,39 
ME 

 3 

CADEIRA GIRATÓRIA COM APOIO DE 

BRAÇO: Tipo secretária executiva, braços 

reguláveis, espuma injetada (≥5 cm), 

assento/encosto estofados, coluna a gás com 

UND 140 
R$                                                                  

314,02 
ME 

ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

2. JUSTIFICATIVA 

3. FUNDAMENTO LEGAL 

1. OBJETO 

4. DOS QUANTITATIVOS E VALORES ESTIMADOS 
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regulagem de altura, encosto com catraca, base 

cinco pontas com rodízios em PU, garantia 

mínima 12 meses (cores: azul ou preta). 

 4 

COLCHONETE ESPORTIVO: Colchonete 

para atividades físicas, dimensões aproximadas 

120×60×8 cm, revestimento lavável, densidade 

e costura reforçada para uso escolar. 

UND 410 
R$                                                                      

68,63 
ME 

 5 

COLCHÃO DE BERÇO LADO 

IMPERMEÁVEL: Espuma D18 revestida em 

poliéster, um lado plastificado (impermeável), 

tratamento antialérgico/antiácaro, dimensões 

~130×70×12 cm (tolerâncias usuais), 

certificação/registro INMETRO ativo 

conforme portarias vigentes. 

UND 496 
R$                                                                  

142,47 
ME 

 6 

CONJUNTO ESCOLAR ALUNO ADULTO: 

Conjunto mesa+cadeira certificado ABNT 

NBR 14006; cadeira em estrutura metálica 

com assento/encosto em PP anatômico, assento 

a ~460 mm do piso; mesa ~760 mm de altura, 

tampo em ABS com contra-tampo, porta-

objetos e porta-livros, estrutura em tubo de aço 

com pintura epóxi e sapatas plásticas. 

UND 280 
R$                                                                  

526,04 
AC 

 7 

CONJUNTO ESCOLAR ALUNO INFANTIL: 

Conjunto mesa+cadeira certificado ABNT 

NBR 14006; cadeira com assento a ~355 mm 

do piso, assento/encosto em PP anatômico, 

estrutura em tubo de aço; mesa ~590 mm de 

altura com tampo ABS e porta-objetos/livros; 

pintura epóxi e ponteiras padrão escolar. 

UND 361 
R$                                                                  

415,00 
AC 

 8 

CONJUNTO ESCOLAR ALUNO JUVENIL: 

Conjunto mesa+cadeira certificado ABNT 

NBR 14006; cadeira com assento a ~380 mm 

do piso, assento/encosto em PP anatômico; 

mesa ~640 mm de altura, tampo ABS com 

porta-objetos/livros; estrutura em aço com 

pintura epóxi e sapatas. 

UND 440 
R$                                                                  

416,70 
AC 

 9 

CONJUNTO PROFESSOR (MESA + 

CADEIRA GIRATÓRIA): Mesa com tampo 

retangular em ABS ou MDF com painel frontal 

laminado BP (≈650×250 mm), dimensões 

montada ~610×810×760 mm (L×P×A), sapatas 

niveladoras; cadeira giratória com 

assento/encosto em PP anatômico (ou 

estofados), coluna a gás regulável, base penta, 

rodízios PU, pintura epóxi nas partes 

metálicas. 

UND 192 
R$                                                             

1.273,69 
AC 
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 10 

CONJUNTO REFEITÓRIO 10 LUGARES 

(MESA + CADEIRAS): Mesa modular 

~2440×810 mm (altura 590/640/760 mm), 

tampo plástico injetado de alto impacto, 

estrutura em aço com tratamento anticorrosivo 

e pintura epóxi, pés com sapatas reguláveis; 10 

cadeiras em PP injetado, estruturas em tubo de 

aço, bordas arredondadas, alturas de assento 

compatíveis às faixas etárias. 

UND 93 
R$                                                             

3.080,00 
AC 

 11 

CONJUNTO REFEITÓRIO 6 LUGARES 

(MESA COM LONGARINAS): Mesa 

~2400×800 mm (altura 590/640/720 mm), pés 

em PP de engenharia com sapata regulável, 

tampo em copolímero de PP com sistema de 

conexão lateral “connect”, pintura epóxi na 

estrutura; 6 assentos em PP com encostos 

anatômicos, aberturas longitudinais e estrutura 

em aço. 

UND 42 
R$                                                             

2.319,63 
AC 

 12 

FRALDÁRIO TROCADOR: Em MDP (≈15 

mm) com seis prateleiras (≈400×260×600 

mm), uma porta superior com fecho rolete, 

cesto interno em arame com pintura epóxi, 

bordas em perfil PVC, rodapé em toda 

extensão com sapatas reguláveis; inclui 

colchão 1240×600 mm encaixado nas laterais. 

UND 59 
R$                                                                  

819,33 
ME 

 13 

MESA PARA PROFESSOR: Tampo em 

MDF/BP esp. mínima 25 mm, estrutura 

metálica com pintura epóxi, cantos 

arredondados, 2 gavetas com puxadores e 

chave; dimensões aproximadas 1200–

1250×600–620×700–800 mm (L×P×A). 

UND 50 
R$                                                                  

418,00 
ME 

 14 

MOCHILEIRO COM 10 NICHOS: Armário 

tipo colmeia em MDF/MDP 18 mm com fundo 

fechado, 10 nichos 35–40×35–40×35–40 cm 

(A×L×P), cor branca, bordas/acabamentos 

padronizados. 

UND 89 
R$                                                                  

445,97 
ME 

 15 

TATAME DE EVA 50×50×4 CM: Tatame 

modular em EVA, placas 50×50 cm esp. 4 cm, 

bordas dentadas para encaixe, superfície 

lavável e antideslizante. 

UND 420 
R$                                                                      

29,21 
ME 

 16 

CAMA INFANTIL EMPILHÁVEL: Leito 

infantil com tela vazada em poliéster/PVC 

(anti-UV/antifungo), cabeceiras em PP 

injetado, estrutura em tubos de alumínio ou 

aço galvanizado, pés com ponteiras 

antiderrapantes, extremidades arredondadas e 

sistema empilhável; dimensões aprox. 

UND 265 
R$                                                                  

177,12 
ME 
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135×60×13 cm; cores mínimas: azul, verde, 

amarelo, laranja. 

 17 

MESA MATERNAL COM 4 LUGARES: 

Mesa maternal com estrutura metálica em 

tubos de aço industrial (pés Ø1½” e 

laterais/travessas Ø1¼”, parede mínima 1,5 

mm), com travessas e barramento duplo. 

Tampo em MDF 18 mm revestido em 

laminado melamínico cor casca de ovo (bege), 

bordas arredondadas em perfil PVC com raio 

20 mm. Estrutura com pintura epóxi-pó e 

tratamento antiferruginoso, sapatas plásticas 

cor laranja. Conchas em resina plástica 

anatômica com cintos de segurança removíveis 

para higienização. Produto conforme normas 

ABNT e INMETRO, acompanhado de 

certificados ISO 9001:2015 e relatórios de 

ensaio de resistência à corrosão e névoa salina. 

UND 112 
R$                                                             

2.253,00 
AC 

 18 

MESA PARA CADEIRANTE: Mesa acessível 

com estrutura metálica em tubos de aço 

1010/1020 (secções oblonga e circular), com 

tratamento anticorrosivo e pintura epóxi. 

Tampo em aglomerado revestido em laminado 

melamínico branco cristal nas duas faces, 

espessura 18 mm, dimensões aproximadas 

900×600 mm, altura 820 mm. Bordas 

arredondadas com fita 3 mm. Possui porta-

livros em polipropileno cor cinza (≈503×302 

mm). Ponteiras plásticas de acabamento e 

fixação por parafusos estruturais. 

UND 13 
R$                                                                  

859,24 
ME 

 19 

ARMÁRIO DE AÇO PARA ARQUIVOS: 

Armário metálico vertical com 4 gavetas 

deslizantes em aço, dotadas de trilhos com 

rolamentos, puxadores horizontais estampados 

e porta-etiquetas. Possui tranca simultânea 

com chave. Estrutura com tratamento 

fosfatizante anticorrosivo e pintura 

eletrostática a pó. Dimensões aproximadas: 

altura 1335 mm, largura 470 mm, 

profundidade 650 mm. 

UND 125 
R$                                                                  

914,87 
AC 

 20 

ARMÁRIO EM AÇO: Armário metálico de 

duas portas com reforço interno, 4 prateleiras 

reguláveis e fechadura com chave. Estrutura 

em aço com tratamento anticorrosivo e pintura 

epóxi-pó, puxadores verticais reforçados. 

Dimensões aproximadas: altura 1980 mm, 

largura 900 mm, profundidade 400 mm. 

UND 148 
R$                                                             

1.141,01 
AC 
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*AC – Ampla Concorrência                        ME/EPP - Microempresas e Empresas de Pequeno Porte 

 

4.2 Somente serão aceitos equipamentos lacrados de fábrica, com garantia. Não serão aceitos 

equipamentos usados, recauchutados ou que sofreram algum tipo de alteração. 

4.3  Para os itens 1 a 5 da Tabela supra deverá ser juntado, obrigatoriamente, catálogo, em formato 

PDF, junto aos documentos de habilitação, contendo as informações técnicas solicitadas em cada item. 

4.3.1 Tal solicitação busca tornar o processo mais transparente e eficiente. 

 

 
5.1 São obrigações do Contratante: 

5.1.1 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 

5.1.2 Verificar, minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços prestados com as 

especificações constantes do Edital e da proposta; 

5.1.3 Comunicar a Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas 

no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 

5.1.4 Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através do servidor 

especialmente designado; 

5.1.5 Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente a prestação dos serviços, no prazo e 

forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 

5.1.6 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com 

terceiros, ainda que vinculados à execução do objeto da presente licitação, bem como por qualquer dano 

causado a terceiros em decorrência de ato da empresa Contratada, de seus empregados, prepostos ou 

subordinados. 

 

6.1 A empresa vencedora deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua 

proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 

execução do objeto e, ainda: 

6.1.2 Efetuar a prestação dos serviços em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local 

constantes neste Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual 

constarão as indicações referentes a marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia ou 

validade 

6.1.3 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 

e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

6.1.4 Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, o 

objeto com avarias ou defeitos; 

6.1.5 Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 

prestação dos serviços, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 

comprovação; 

6.1.6 Manter, durante toda a execução do objeto desta licitação, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

6.1.7 Indicar preposto para representá-la durante a vigência do registro de preços. 

6.1.8 Entregar os produtos ao municipio em local a se definido previamente.  

 
7.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133/2021, o licitante/adjudicatário que: 

7.1.1 Der causa à inexecução parcial ou total do contrato; 

7.1.2 Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

7.1.3 Não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

7.1.4 Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando convocado 

dentro do prazo de validade da proposta; 

7.1.5 Ensejar o retardamento da execução ou entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 

5. OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

6. DAS OBRIGAÇÕES DA EMPRESA VENCEDORA 

7. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

mailto:licitacao@comaja.com.br


FL.  

RB.  

Consórcio de Desenvolvimento Intermunicipal dos Municípios do Alto Jacuí e Alto da Serra do Botucaraí/RS – COMAJA 

Rua General Câmara, nº 89 | Centro | Ibirubá – RS | CEP: 98200-000 

Fone: (054) 3324-4315 | licitacao@comaja.com.br 

Página 19 de 25 

 

 

7.1.6 Apresentar declaração ou documentação falsa; 

7.1.7 Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

7.1.8 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

7.1.9 Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

7.1.10 Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846/2013. 

7.2 O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens 

anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

7.2.1 Advertência por escrito; 

7.2.2 Multa; 

7.2.3 Impedimento de licitar e contratar; 

7.2.4 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

7.3 A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

7.3.1 Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da 

ciência da intimação, podendo a autoridade que tiver proferido o ato reconsiderar sua decisão ou, no 

prazo de 05 (cinco) dias encaminhá-lo devidamente informados para a apreciação e decisão superior, no 

prazo de 20 (vinte) dias úteis. 

8.3.2. Serão publicadas na Imprensa Oficial do COMAJA, Diário Eletrônico da FAMURS, as sanções 

administrativas previstas no ITEM 17.2, c, d, deste edital, inclusive a reabilitação perante a 

Administração Pública. 

8.4. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO - Os licitantes e o contratado devem observar e fazer observar, 

por seus fornecedores e subcontratados, se admitida à subcontratação, o mais alto padrão de ética durante 

todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 
8.4.1. PARA OS PROPÓSITOS DESTA CLÁUSULA, DEFINEM-SE AS SEGUINTES PRÁTICAS: 

a) PRÁTICA CORRUPTA: Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer 

vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na 

execução do contrato; 

b) PRÁTICA FRAUDULENTA: A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o 

processo de licitação ou de execução do contrato; 

c) PRÁTICA CONCERTADA: Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, 

com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer 

preços em níveis artificiais e não-competitivos; 

d) PRÁTICA COERCITIVA: Causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas 

ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução 

do contrato. 

e) PRÁTICA OBSTRUTIVA: Destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer 

declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir 

materialmente a apuração de alegações de prática prevista acima; atos cuja intenção seja impedir 

materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção. 

 

8.1 A inadimplência da Contratada, com referência aos encargos estabelecidos no contrato, não 

transfere a responsabilidade por seu pagamento à Contratante, nem onera o objeto do contrato, razão 

pela qual a Contratada renuncia expressamente a qualquer vínculo de solidariedade, ativa ou passiva, 

com a Contratante, em que esta não tenha dado causa. 

8.2 Os valores e quantitativos expressos neste Termo de Referência constituem mera estimativa de 

gasto e utilização, podendo ocorrer, ao final do contrato, consumo inferior ao previsto. 

 

     Ibirubá/RS, 21 de janeiro de 2026. 

 

 

_______________________________ 

José Roberto de Souza Junior 

Assistente Adiminstrativo 

 

8. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
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Apresentamos nossa proposta para o objeto da presente licitação Pregão Eletrônico XXX/2026, acatando todas 

as estipulações consignadas no respectivo Edital e seus anexos. 

 

1 – IDENTIFICAÇÃO DA LICITANTE: 

NOME DA EMPRESA: 

CNPJ e INSCRIÇÃO ESTADUAL: 

REPRESENTANTE e CARGO: 

CARTEIRA DE IDENTIDADE e CPF: 

ENDEREÇO e TELEFONE: 

E-MAIL 

 

2–PREÇO 

Deverá ser cotado, preço unitário e total, com indicação de marca 

PROPOSTA FINAL POR ITEM: R$ (Por extenso) 

 

3– CONDIÇÕES GERAIS 

A proponente declara conhecer os termos do instrumento convocatório que rege a presente licitação. 

 

4 – LOCAL E PRAZO DE ENTREGA 

De acordo com o especificado no Edital. 

 

5 – VALIDADE DA PROPOSTA COMERCIAL 

De no mínimo, 60 (sessenta) dias contados a partir da data da sessão pública do Pregão Eletrônico. 

 

6 – PRAZO DE VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

12 (doze) meses a contar de sua assinatura. 

 

Obs.: Nos preços cotados estão incluídos todos os custos diretos e indiretos necessários à perfeita 

execução do objeto, composição do BDI, entregas de materiais na sede do Consórcio, encargos sociais 

e inclusive as despesas com materiais e/ou equipamentos fornecidos, mão de obra especializada ou 

não, fretes, seguros em geral, equipamentos auxiliares, ferramentas, encargos da Legislação 

Tributária, Social, Trabalhista e Previdenciária, da infortunística do trabalho e responsabilidade civil 

por quaisquer danos causados a terceiros ou dispêndios resultantes de impostos, taxas, regulamentos e 

posturas municipais, estaduais e federais, enfim, tudo o que for necessário para a execução total e 

completa do objeto desta licitação. 

 

 

LOCAL E DATA 

NOME E ASSINATURA DO REPRESENTANTE DA EMPRESA 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ANEXO II 

MODELO DE PROPOSTAREADEQUADA DE PREÇOS 
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1- DADOS BANCÁRIOS: 

NOME DO BANCO 

 
CIDADE 

 
N° DA AGÊNCIA 

 
N° DA CONTA CORRENTE DA EMPRESA 

 
NOME DA CONTA CORRENTE: 

 

2- DADOS DO REPRESENTANTE LEGAL: 
NOME COMPLETO: 

 
CARGO OU FUNÇÃO: 

 
IDENTIDADE N°: 

 
CPF/MF N°: 

 
TELEFONE PARA CONTATO: 

 

3– DECLARAÇÃO DE DOMICÍLIO ELETRÔNICO DA EMPRESA 

Declaramos que o Domicílio Eletrônico da Empresa para o recebimento de autorização de 

fornecimento, alerta de avisos, notificações e decisões administrativas, é: 

 

E-MAIL: 

 

Obs.: informar apenas 1(um) e-mail como domicílio eletrônico da empresa. Havendo mais de um e-

mail informado, será considerado apenas o primeiro da lista. 

 

4-DECLARAÇÃO DE ASSINATURA POR CERTIFICAÇÃO DIGITAL 

Declaramos estar cientes que, o representante legal indicado neste documento, será o signatário da 

“Ata de Registros de Preços”, o qual deverá assinar o documento eletrônico em formato “PDF”, por 
certificação digital. 

 

 

Local e data. 

 

 

Nome e Assinatura do Representante Legal 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº XX/202X 

 

Prezados Senhores, 

A empresa   inscrita no CNPJ sob nº    , por 

intermédio de seu representante legal o (a) Sr (a)   , titular da Carteira de 

Identidade nº e do CPF nº   DECLARA: 

 

1) Declaração de atendimento à norma do inciso XXXIII, do art. 7º, da Constituição Federal, com 

redação dada pela emenda constitucional nº 20/98, que proíbe trabalho noturno, perigoso ou insalubre 

aos menores de 18 (dezoito) anos e de que qualquer trabalho a menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na 

condição de aprendiz a partir de 14 (quatorze) anos. 

2) Declaração subscrita pelo representante legal da proponente de que ela não incorre em qualquer das 

condições impeditivas, especificando: Que não foi declarada inidônea por ato do Poder Público; Que 

não está suspenso de contratar com a Administração Pública; Que não incorre em nenhuma condições 

impeditivas de contratação com a Administração Pública; 

3) Declaração de conhecimento do instrumento convocatório: ter recebido todos os documentos e 

informações, conhecer e acatar as condições para o cumprimento das obrigações objeto da Licitação, 

aceitando todos os termos do presente Edital; 

4) Declaração expressa de que o proponente tem pleno conhecimento do objeto licitado e anuência das 

exigências constantes do Edital e seus anexos 

5) Declaração de inexistência de impedimento para participação: que não está impedida de transacionar 

com a Administração Pública; Que não foi apenada com rescisão de contrato, que por deficiência dos 

produtos entregues, quer por motivo igualmente grave, no transcorrer dos últimos (5) cinco anos; 

6) Declaração de elaboração independente de proposta: que a proposta apresentada foi elaborada de 

maneira independente, que não tentou influir na decisão de qualquer outro potencial participante desta 

licitação, e que com estes ou com outras pessoas não discutiu nem recebeu informações; 

7) Declaração de vínculo empregatício: que não possui vínculo empregatício com órgão ou entidade 

pública da administração direta e indireta e que não possui em seu quadro societário servidor da ativa, 

ou empregado de empresa pública, ou de sociedade de economia mista. 

Por ser verdade, firmamos o presente. 

 

Local e data. 

 

 

 

 

 

 

 

 

Nome do representante legal 

Assinatura e carimbo 

ANEXO III 

DECLARAÇÕES OBRIGATÓRIAS 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº XX/202X 

 

[NOME DA EMPRESA], [QUALIFICAÇÃO: TIPO DE SOCIEDADE (LTDA, S.A, ETC.), 

ENDEREÇO COMPLETO, inscrita no CNPJ sob nº [XXXX], neste ato pelo(a) [CARGO] [NOME DO 

REPRESENTANTE LEGAL], portador da carteira de identidade nº[XXXX], inscrito no CPF sob nº 

[XXXX], DECLARA, sob as penalidade da lei, que se enquadra como MICROEMPRESA ou 

EMPRESA DE PEQUENO PORTE, nos termos do art. 3 da Lei Complementar nº 123/2006, estando 

apta a fruir os benefícios e vantagens legalmente instituídas. DECLARA não se enquadrar em nenhuma 

das vedações legais impostas pelo § 4º do art. 3º da Lei Complementar nº 123/2006 e pelo art. 4º da Lei 

14.133/2021. 

 

DECLARA, para fins da Lei Complementar nº 123/2006 e suas alterações, sob as penalidades desta, 

ser: 

 

( ) MICROEMPRESA – Receita Bruta Anual igual ou inferior a R$ 360.000,00 (trezentos e sessenta 

mil reais) estando apta a fruir os benefícios e vantagens legalmente instituídas por não se enquadrar em 

nenhuma das vedações legais impostas pelo §4º do art. 3º da Lei Complementar nº 123/2006 e suas 

alterações. 

 

( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE – Receita Bruta Anual Superior a R$ 360.000,00 (trezentos 

e sessenta mil reais) e igual ou inferior a R$ 4.800.000,00 (quatro milhões e oitocentos mil reais), estando 

apta a fruir os benefícios e vantagens legalmente instituídas por não se enquadrar em nenhuma das 

vedações legais impostas pelo § 4º do art. 3º da Lei Complementar nº 123/2006, e suas alterações. 

 

OBSERVAÇÕES: 

 

● ESTA DECLARAÇÃO PODERÁ SER PREENCHIDA SOMENTE PELA LICITANTE 
ENQUADRADA COMO ME OU EPP, NOS TERMOS DA LC 123, DE 14 DE DEZEMBRO DE 
2006; 

 
● A NÃO APRESENTAÇÃO DESTA DECLARAÇÃO SERÁ INTERPRETADA COMO NÃO 
ENQUADRAMENTO DA LICITANTE COMO ME OU EPP, NOS TERMOS DA LC Nº 123/2006, 
OU A OPÇÃO PELA NÃO UTILIZAÇÃO DO DIREITO DE TRATAMENTO DIFERENCIADO. 

 

 

LOCAL E DATA 

 

 

NOME DO REPRESENTANTE LEGAL 

ASSINATURA E CARIMBO 

 

 

NOME E ASSINATURA DO CONTADOR 

(NO CASO DE ME E EPP) 

CPF: XXX.XXX.XXX-XX 

CRC:   

ANEXO IV - DECLARAÇÃO DO PORTE DA EMPRESA (MICROEMPRESA OU EMPRESA 

DE PEQUENO PORTE 
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No dia   de   de 2025, o CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DOS 

MUNICÍPIOS DO ALTO JACUÍ E ALTO DA SERRA DO BOTUCARAÍ RS - COMAJA, situado 

na Rua General Câmara, nº 89, Centro, Ibirubá/RS, inscrito no CNPJ sob o nº 03.656.200/0001-95, neste 

ato representada pelo seu Presidente VOLMAR TELLES DO AMARAL, inscrita no CPF sob o nº -x-

x-x-x, portador da Carteira de Identidade nº -x-x-x--x-SSP-RS, considerando o julgamento da licitação 

na modalidade PREGÃO, 

na forma eletrônica, PARA REGISTRO DE PREÇOS nº  /2025, publicada no  , no dia 

   /   /2025, RESOLVE registrar o(s) preço(s) da empresa indicada e qualificada nesta ATA, de 

acordo com a classificação por ela alcançada e na quantidade cotadas, atendendo as condições previstas 

no Edital e anexos, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 

e suas alterações, e das demais normas legais aplicáveis, e em conformidade com as disposições a seguir: 

 

1. DO OBJETO 

1.1 A presente Ata tem por objeto o Registro de Preços, por meio de Pregão Eletrônico tendo por 

fim a aquisição mediante Registro de Preços de –X-X-X-X-X—X-X, de acordo com as especificações, 

quantidades e demais condições constantes do Termo de referência e seus anexos do Edital do Pregão 

Eletrônico para Registro de Preços nº --- /2025, que é parte integrante desta Ata, assim como a 

proposta vencedora, independentemente de transcrição. 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1 O(s) preço(s) registrado(s), a(s) especificação(ões) do(s) objeto(s), a(s) quantidade(s), 

fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 

 

-X-X-X-X-X-X- 

TRANSCREVER A TABELA DE ITEM, SUB-ITENS E ALÍNEAS 

 

3. VALIDADE DA ATA 

3.1 A presente Ata de Registro de Preços tem vigência de 12 (doze) meses contados da data da sua 

assinatura, com eficácia legal após a publicação do seu extrato, tendo início e vencimento em dia de 

expediente, devendo-se excluir o primeiro e incluir o último, não podendo ser prorrogada. 

4. CONDIÇÕES GERAIS 

4.1 As condições gerais do fornecimento do(s) produto(s), tais como os prazos para entrega e 

recebimento do(s) objeto(s), as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e 

demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência. Consórcio Intermunicipal 

dos Municípios do Alto Jacuí e Alto da Serra do Botucaraí/RS – COMAJA. Rua General Câmara, 89, 

Centro, Ibirubá/RS, CEP: 98200-000 Fone: (054) 3324-4315. 

4.2 Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 03 (três) vias de igual teor, 

que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes. 

 

Ibirubá/RS, XX de XXXXXX de 2026. 

 

 
VOLMAR TELLES DO AMARAL (REPRESENTANTE LEGAL) 

              Presidente do COMAJA Representante Legal da Empresa 

 

 

 

 

 

 

 

 

ANEXO V 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
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ANEXO VI 

DECLARAÇÃO DE CIÊNCIA E CONCORDÂNCIA QUANTO ÀS PENALIDADES PREVISTAS 

NA LEI Nº 14.133/2021. 

Eu, ____________________________________, representante legal da empresa 

______________________________________, inscrita no CNPJ sob o nº _______________________, 

declaro, para os devidos fins, que estou ciente e concordo com os termos e penalidades previstas na Lei Federal 

nº 14.133, de 1º de abril de 2021 (Nova Lei de Licitações e Contratos Administrativos), especialmente no que 

se refere às penalidades por condutas indevidas no âmbito de pregões eletrônicos. 

Reconheço que as seguintes condutas, se praticadas, poderão ensejar aplicação de penalidades legais, inclusive 

advertência, multa, suspensão temporária de participação em licitações e impedimento de contratar 

com a administração pública, conforme disposto nos artigos 155 a 159 da referida lei: 

 

1. Apresentação de propostas indevidas ou inexequíveis (Art. 156, inciso I – apresentar declaração ou 

documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a licitação ou 

execução do contrato.), seja por erro de digitação ou de forma proposital, que comprometam a lisura e 

a viabilidade do certame; 

 

2. Descumprimento da proposta vencedora (Art. 156, inciso II – deixar de entregar a documentação 

exigida para o certame ou não manter a proposta. Também se aplica o Art. 156, inciso IV – ensejar 

o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado.), como, 

por exemplo, ao solicitar desclassificação após vencer item de pregão com lance próprio sob alegação de 

inviabilidade financeira; 

 

3. Inexistência de estoque suficiente para atender à demanda licitada (Art. 156, inciso III – não 

celebrar o contrato ou não entregar o objeto do contrato, após adjudicação.), incluindo o 

fornecimento parcial de itens sob justificativa posterior de falta de material, contrariando o que foi 

previamente ofertado; 

              Declaro estar ciente de que tais infrações poderão ensejar as penalidades previstas no art. 156, §1º, quais                         

sejam: 

- Advertência 

- Multa 

- Impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública por até 3 anos (Art. 156, §1º, inciso III) 

- Declaração de inidoneidade (Art. 156, §1º, inciso IV), nos casos mais graves. 

Por fim, comprometo-me a cumprir integralmente os deveres assumidos em licitações públicas, bem como a 

utilizar os sistemas oficiais (como o SIGARP) de forma responsável, eficiente e contínua, de modo a garantir 

o interesse público e a boa-fé nas relações com a Administração. 

 

 

 

 

_________________________ 

         Representante Legal 
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